
 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS AO RELATÓRIO PRELIMINAR

Apresentadas perante a Mesa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei do Congresso

Nacional n° 29, de 2023, que "Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício
financeiro de 2024."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS

Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP) 001; 002; 003
Deputado Federal Vermelho (PL/PR) 004

TOTAL DE EMENDAS: 4
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  

EMENDA AO RELATÓRIO PRELIMINAR 
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - PLOA 
 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 

autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN nº 
29/2023 – CN  

Data: _____/_____/_____ 

 

Texto da emenda 

 

"Inclua-se novo item 10, renumerando-se os demais, com a seguinte redação:”  

10. Com fundamento nos arts. 53, II, e 144, III, da Resolução 1/2006, do Congresso Nacional, fica 

o relator-geral autorizado a apresentar emendas, para: 

   I. atender programações que tenham caráter nacional e sejam destinadas: 

             a. à defesa sanitária animal e vegetal, à pesquisa e inovação agropecuária, à assistência 

técnica e às ações de fomento ao setor agropecuário voltadas para a melhoria da 

qualidade e o aumento da produção, inclusive com vistas ao aumento das exportações e 

ao cumprimento de acordos internacionais;    

             b. à aquisição de terras e ao desenvolvimento de assentamentos rurais, à regularização 

fundiária e à assistência técnica e extensão rural; 

             c. ações de promoção da pesca e aquicultura. 

II. Acrescer recursos nas programações constantes do Projeto de Lei Orçamentário Anual. 

 

 

 

 

Justificativa 

A presente emenda concede permissão para que o relator possa alocar recursos provenientes de 

novas receitas que possam existir através de ações legislativas ainda no ano de 2023. Existindo 

assim um acréscimo de receita, fica o relator autorizado a incrementar as ações elencadas. 

 

 

 

 

 

 

Deputado Federal Vermelho PL/PR 
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